
MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 91 de 23 de maio de 2019. 

===================================================================================== 

=============================================================================================== 

Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 

Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 315/2.019 

 

“Dispõe sobre a adesão dos 

servidores aos benefícios 

proporcionados pelo SINDLAJ e 

dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a autorização e a 

requisição dos servidores; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - INFORMAR a adesão do 

servidor VALTAIR MENDES DA SILVA, detentor do cargo 

de Gari, aos benefícios proporcionados pelo SINDLAJ 

(Sindicato dos Funcionários Públicos de Lajinha) e os 

devidos descontos que serão realizados com base na 

Autorização de Débito em Folha de Pagamento, a qual segue 

anexa. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 21 de maio de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 316/2.019 

 

“Dispõe sobre a relotação de 

Servidor Municipal Efetivo e dá 

outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a necessidade da 

Administração Pública em relotar os servidores municipais 

efetivos para atingir a eficiência e a maior qualidade na 

prestação do serviço público desempenhado pelas Secretarias 

Municipais;  

CONSIDERANDO a necessidade de 

reduzir despesas e contratações temporárias; 

CONSIDERANDO que o servidor 

possui o perfil profissional e a capacitação adequada para 

desempenhar as funções inerentes ao cargo; 

 

 

CONSIDERANDO que, atualmente, o 

servidor encontra-se lotado na Secretaria Municipal de Obras, 

exercendo o cargo no qual foi empossado; 

RESOLVE: 

Artigo 1º. Relotar o servidor ODALMES 

GABRIG HERINGER, detentor do cargo de MOTORISTA, 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Artigo 2º.  Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 02 (dois) dias 

do mês de maio de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 21 de maio de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 317/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a requisição 

realizada pelo servidor; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, nos artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 

RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEDER a pedido da 

servidora ANDRÉA SOARES ANDRADE PEREIRA, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir dos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do 

ano de 2019, sendo o total de 15 (quinze) dias. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 13 (treze) dias 

do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 22 de maio de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
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PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 318/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a requisição 

realizada pelo servidor; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, nos artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 

RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEDER a pedido da 

servidora SIMONE APARECIDA DE SOUZA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE a partir 

dos 02 (dois) dias do mês de maio do ano de 2019, sendo o 

total de 15 (quinze) dias. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 08 (oito) dias 

do mês de maio do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 22 de maio de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 319/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a requisição 

realizada pelo servidor; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, nos artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 

RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEDER a pedido da 

servidora CLAUDIANE BENÍCIO MAULAZ 

HERINGER, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, a LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE a partir dos 06 (seis) dias do mês de maio 

do ano de 2019, sendo o total de 15 (quinze) dias. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 08 (oito) dias 

do mês de maio do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 22 de maio de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 320/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a requisição 

realizada pelo servidor; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, nos artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 

RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEDER a pedido da 

servidora ELIANE ALCÂNTARA CERQUEIRA 

SANCHES, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, a LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE a partir dos 07 (sete) dias do mês de 

fevereiro do ano de 2019, sendo o total de 15 (quinze) dias. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 12 (doze) dias 

do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 22 de maio de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 321/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a requisição 

realizada pelo servidor; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, nos artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 

RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEDER a pedido do 

servidor HAMILTON ALVIM DE FREITAS, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE a partir 

dos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, sendo o 

total de 15 (quinze) dias. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 11 (onze) dias 

do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 22 de maio de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 322/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a requisição 

realizada pelo servidor; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, nos artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 

RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEDER a pedido da 

servidora ANDRÉA RAMOS RAIMUNDO ANGOTTI, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir dos 11 (onze) dias do mês de fevereiro do ano 

de 2019, sendo o total de 15 (quinze) dias. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 13 (treze) dias 

do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 22 de maio de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 323/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a requisição 

realizada pelo servidor; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, nos artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 

RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEDER a pedido da 

servidora ANDRÉA SOARES ANDRADE PEREIRA, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir dos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro 

do ano de 2019, sendo o total de 15 (quinze) dias. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 28 (vinte e oito) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 22 de maio de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 324/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 
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CONSIDERANDO a requisição 

realizada pelo servidor; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, nos artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 

RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEDER a pedido do 

servidor PAULO HENRIQUE SANGLARD 

HASTENREITER, lotado no GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL, a LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE a partir dos 21 (vinte e um) dias do mês 

de janeiro do ano de 2019, sendo o total de 15 (quinze) dias. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 21 (vinte e um) 

dias do mês de janeiro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 22 de maio de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 325/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a requisição 

realizada pelo servidor; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, nos artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 

RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEDER a pedido da 

servidora MARIA APARECIDA FONSECA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE a partir 

dos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro do ano de 2019, 

sendo o total de 14 (quatorze) dias. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 23 (vinte e três) 

dias do mês de janeiro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 22 de maio de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 326/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a requisição 

realizada pelo servidor; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, nos artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 

RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEDER a pedido da 

servidora ARIANE SOARES PEREIRA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE a partir 

dos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro do ano de 2019, 

sendo o total de 11 (onze) dias. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 25 (vinte e 

cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 22 de maio de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 327/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a requisição 

realizada pelo servidor; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, nos artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 

RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEDER a pedido da 

servidora IVANETE FERREIRA DA SILVA, lotada na 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE a partir 

dos 11 (onze) dias do mês de janeiro do ano de 2019, sendo o 

total de 09 (nove) dias. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 21 (vinte e um) 

dias do mês de janeiro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 22 de maio de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 328/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a requisição 

realizada pelo servidor; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, nos artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 

RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEDER a pedido da 

servidora ANDRÉA SOARES ANDRADE PEREIRA, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir dos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do 

ano de 2019, sendo o total de 15 (quinze) dias. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 13 (treze) dias 

do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 22 de maio de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 329/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a requisição 

realizada pelo servidor; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, nos artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 

RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEDER a pedido da 

servidora MARIA APARECIDA BATISTA DE 

OLIVEIRA CAMPOS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE a partir dos 03 

(três) dias do mês de dezembro do ano de 2018, sendo o total 

de 15 (quinze) dias. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 10 (dez) dias do 

mês de dezembro do ano de 2018. 

Lajinha/Minas Gerais, 22 de maio de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 330/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a requisição 

realizada pelo servidor; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, nos artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 

RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEDER a pedido da 

servidora CLÁUDIA CORDEIRO PEREIRA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir dos 07 (sete) dias do mês de fevereiro do ano 

de 2019, sendo o total de 15 (quinze) dias. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 
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